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I - ter cumprido o estágio probatório conforme o que dispõe a Lei Estadual nº 13.092, de 08 

de janeiro de 2001, e a Lei Estadual nº 13.101, de 17 de janeiro de 2001; 

II - ter, na UECE, tempo de serviço ainda suficiente para a integralização (TI) do tempo 

legalmente fixado para a sua aposentadoria por tempo de serviço (TA) em relação ao tempo de serviço 

já prestado e comprovado pela unidade gestora de recursos humanos da FUNECE 
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I - Titulação pretendida;  

a) Doutorado – prioridade 1   

b) Mestrado – prioridade 2 

c) Pós-Doutorado – prioridade 3   

d) Especialização – prioridade 4 

 

II - Tempo de serviço suficiente para integralização (TI); 

a) O maior TI – prioridade 1  

 

III - Intervalo de tempo entre o término da última pós-graduação realizada e o afastamento 

para a pós-graduação ou o pós-doutorado pretendido (IT); 

a) O maior TI – prioridade 1 

IV- Tempo de serviço prestado na UECE (TS); 

a) O maior TS – prioridade 1 

V - Idade do docente (ID); 

a) A maior ID – prioridade 1 

 

Art. 5o O Plano Geral de Afastamento de Docente para a Realização de Pós-Graduação e Pós-

Doutorado será constituído pelos PAPGPDs aprovados nos Conselhos de Centro e Faculdade, os 

quais, por sua vez, serão constituídos pelos PAPGPDs elaborados e aprovados nos Colegiados dos 

cursos respectivos. 

Art. 6o Os documentos que compõem o PAPGPD deverão ser encaminhados para a Pró-

Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa (PROPGPq) para análise e parecer. 

Art. 7o Os casos omissos nesta Resolução serão decididos pela PROPGPq, ouvidas a 

Direção do Centro ou Faculdade e a Coordenação do Curso envolvidas. 

Art. 8o Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas a Resolução 












